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LEI N° 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Dispde sobre os planos e seguros

Texto compilado . A
privados de assisténcia a saude.

Art. 12. Sdo facultadas a oferta, a contratacéo e a vigéncia dos produtos de que tratam o inciso
|l e 0 8§ 1°do art. 1° desta Lei, nas segmentacdes previstas nos incisos | a IV deste artigo,
respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referéncia de que trata o
art. 10, segundo as seguintes exigéncias minimas: (Redacéo dada pela Medida Proviséria n°
2.177-44, de 2001)

| - quando incluir atendimento ambulatorial:

a) cobertura de consultas médicas, em nimero ilimitado, em clinicas bésicas e
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina;

b) cobertura de servigos de apoio diagnoéstico, tratamentos e demais procedimentos
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; (Redacdo dada pela Medida Proviséria n®
2.177-44, de 2001)

Il - quando incluir internacdo hospitalar:

a) cobertura de internagdes hospitalares, vedada a limitagdo de prazo, valor maximo e
guantidade, em clinicas basicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de
Medicina, admitindo-se a exclusédo dos procedimentos obstétricos; (Redacdo dada pela Medida

Proviséria n°® 2.177-44, de 2001)

b) cobertura de internacdes hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada
a limitagdo de prazo, valor maximo e quantidade, a critério do médico assistente; (Redacao
dada pela Medida Provisdria n® 2.177-44, de 2001)

c) cobertura de despesas referentes a honorarios médicos, servigos gerais de
enfermagem e alimentacéo;
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d) cobertura de exames complementares indispensaveis para o controle da evolucdo da
doenca e elucidacao diagndstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases
medicinais, transfusdes e sessdes de quimioterapia e radioterapia, conforme prescri¢cao do
médico assistente, realizados ou ministrados durante o periodo de internacéo hospitalar;
(Redacéo dada pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da
remocdo do paciente, comprovadamente necessaria, para outro estabelecimento hospitalar,
dentro dos limites de abrangéncia geografica previstos no contrato, em territério brasileiro; e
(Redacéo dada pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)

f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de dezoito
anos;

[l - quando incluir atendimento obstétrico:

a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou de
seu dependente, durante os primeiros trinta dias apés o parto;

b) inscrigcdo assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como
dependente, isento do cumprimento dos periodos de caréncia, desde que a inscricdo ocorra no
prazo méaximo de trinta dias do nascimento ou da adocao; (Redacao dada pela Medida
Provisoria n® 2.177-44, de 2001)

IV - quando incluir atendimento odontoldgico:

a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo
odontdlogo assistente;

b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentistica e endodontia;

) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente
ambulatorial e sem anestesia geral;

V - quando fixar periodos de caréncia:
a) prazo maximo de trezentos dias para partos a termo;

b) prazo méximo de cento e oitenta dias para os demais casos;

) prazo maximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgéncia e
emergéncia; (Incluido pela Medida Proviséria n® 2.177-44, de 2001)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2177-44.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2177-44.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2177-44.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2177-44.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2177-44.htm#art1

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso | e 0 § 12 do art. 1°
desta Lei, nos limites das obrigacdes contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiario
com assisténcia a saude, em casos de urgéncia ou emergéncia, quando nao for possivel a
utilizacé@o dos servicos préprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras,
de acordo com a relagdo de precgos de servicos médicos e hospitalares praticados pelo
respectivo produto, pagaveis no prazo maximo de trinta dias apos a entrega da documentacao
adequada; (Redacéo dada pela Medida Proviséria n°® 2.177-44, de 2001)

VII - inscricao de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os periodos de
caréncia ja cumpridos pelo consumidor adotante.

§ 1° Apds cento e vinte dias da vigéncia desta Lei, fica proibido o oferecimento de
produtos de que tratam o inciso | e 0 § 12 do art. 1° desta Lei fora das segmentagfes de que
trata este artigo, observadas suas respectivas condi¢cdes de abrangéncia e contratacao.
(Redacéo dada pela Medida Provisoria n® 2.177-44, de 2001)

§ 20 A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentacdao relativa a contratacéo de
produtos de que tratam o inciso | e 0 § 12 do art. 1° desta Lei, nas segmentacdes de que trata
este artigo, devera constar declaracdo em separado do consumidor, de que tem conhecimento
da existéncia e disponibilidade do plano referéncia, e de que este Ihe foi oferecido. (Redacéo
dada pela Medida Provisoéria n® 2.177-44, de 2001)

8 3¢ Nas hindteses previstas-no-p
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